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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 0028/2026


À Sua Excelência
Dinamilton da Silva Lima
Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia – TO


Excelentíssimo Senhor Presidente,


O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUEREM, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado Expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando a climatização dos ônibus escolares, por meio da instalação de aparelhos de ar-condicionado ou outros sistemas adequados de ventilação, nos veículos que atendem alunos da zona rural, neste Município, pelos motivos a seguir expostos:

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo garantir mais conforto, segurança e dignidade aos estudantes, sobretudo aqueles que enfrentam longas distâncias diariamente para ter acesso à educação.

Em nosso município, as altas temperaturas tornam o trajeto em ônibus sem climatização extremamente desgastante, prejudicando o bem-estar dos alunos e, consequentemente, seu rendimento escolar.

Ressalta-se que muitos estudantes permanecem por longos períodos dentro dos veículos, em estradas vicinais, o que intensifica o desconforto térmico. 

A climatização adequada contribui para:
· Melhor qualidade no transporte escolar;
· Redução do desgaste físico dos alunos;
· Maior assiduidade e rendimento escolar;
· Promoção da dignidade e valorização dos estudantes da zona rural.

Diante do exposto, requer-se a aprovação do presente Requerimento, com o consequente encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, para que sejam adotadas as providências cabíveis à efetivação da demanda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, 17 de março de 2026.


_________________________________
Leoman Batista Medrado Palhares 
Vereador 
Câmara Municipal de Abreulândia – TO
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